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REGULAMENTO INTERNO DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

COOPEX/UNIFIP 

O presente documento tem por finalidade regulamentar a Coordenação de Pesquisa e Extensão 

do Centro Universitário – UNIFIP/Campina Grande. A Coordenação de Pesquisa e Extensão 

(COOPEX) faz parte de um conjunto de atividades desenvolvidas na IES, alargando suas ações 

para o campo de realizações de projetos e atividades que integram o corpo de docentes e 

discentes, encarregado do exercício das funções de organizar, supervisionar, coordenar, 

controlar, articular, promover e desenvolver o processo de encaminhamento e acompanhamento 

das atividades de Pesquisa e Extensão no âmbito do UNIFIP por meio de um Programa de 

Iniciação Científica. 

 

CAPITULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

 

Art.1º - A Coordenação de Pesquisa e Extensão é um órgão do Centro Universitário – 

UNIFIP/Campina Grande, de natureza interdisciplinar, criada e estruturada de acordo com o 

Regulamento do UNIFIP, funcionando sob supervisão da Direção.   

Art.2º - A Coordenação consiste, na sua área específica de atuação, em um mecanismo de 

nucleação, com funções de apoio, fomento, integração, coordenação, gerenciamento e 

mobilização dos esforços e de iniciativas da comunidade acadêmica em torno da iniciação e da 

produção científica, da sua comunicação e transferência à comunidade, mediada por ações de 

extensão.  

Parágrafo Único: A Coordenação de Pesquisa e Extensão trabalha em consonância com o 

Comitê de Ética de Pesquisa em Seres Humanos, Coordenadores de Cursos e com o CONSEPE. 

 

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Seção I 

 

Art.3º - A estrutura básica da Coordenação de Pesquisa e Extensão é composta pelo 

Coordenador Institucional, designado pelo Magnífico Reitor do UNIFIP, para um período de 

dois anos, sendo permitida a recondução. 
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Seção II 

DO COORDENADOR 

 

Art. 4º - Compete ao Coordenador Institucional de Pesquisa e Extensão:  

I. Presidir as reuniões referentes a COOPEX; 

II. Administrar a Coordenação de Pesquisa e Extensão, coordenando e fiscalizando todas as 

suas atividades; 

III. Coordenar e organizar a Revista Cientifica COOPEX- UNIFIP (ISSN: 2177-5052); 

IV. Estabelecer ligações com outras Faculdades, Universidades, Órgãos governamentais e 

Empresas, quanto a assuntos de interesse da Coordenação de Pesquisa e Extensão; 

V. Manter entendimentos necessários da Coordenação de Pesquisa e Extensão;  

VI. Avaliar, constantemente, as atividades da COOPEX, propondo, a quem de direito, as 

modificações que se fizerem necessárias, para encaminhamento às instâncias 

competentes; 

VII. Apresentar, anualmente, à Gestão do UNIFIP, o relatório das atividades da COOPEX; e 

VIII. Cumprir e fazer cumprir este Regulamento.  

Parágrafo único: Cabe exclusivamente ao Coordenador da COOPEX expedir, em nome do 

UNIFIP, certificados e declarações referentes às ações de Pesquisa e de Extensão, de posse do 

relatório de execução da ação da Pesquisa e da Extensão, aprovados pelas instâncias 

competentes. 

CAPÍTULO III 

DAS FUNÇÕES DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

 

Art.5º As funções administrativas da Coordenação de Pesquisa e Extensão são as seguintes: 

I. planejamento, organização, implantação, implementação e funcionamento das atividades 

de Pesquisa e Extensão; 

II. participação no acompanhamento e avaliação permanentes das atividades de Pesquisa e 

Extensão; 

III. representação oficial dos interesses da Pesquisa e Extensão, no âmbito de sua 

competência, junto a órgãos externos e internos do UNIFIP, especialmente a 

administração geral. 

IV. planejar e executar toda a organização e execução da Revista Cientifica COOPEX. 

 

Art.6o O financiamento da Pesquisa e da Extensão deve ser buscado junto às organizações da 

região, públicas e particulares, agências de fomento brasileiras e do exterior e recursos próprios 

da Mantenedora. 
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CAPÍTULO IV 

DAS AÇÕES 

 

Art.7º - No tocante as ações da COOPEX, esta coordenação deverá promover formas de 

acompanhamento de projetos, convocando, periodicamente, para sessões e relatórios de avaliação 

e de acompanhamento, levando, às instâncias competentes, os problemas, solicitações e sugestões 

apresentadas. 

Art.8º - Outra ação da COOPEX está ligada a função de supervisão dos projetos de Pesquisa e 

Extensão. Sendo assim compete: 

I. o acompanhamento permanente das atividades de Pesquisa e Extensão, através de 

reuniões, de análise de relatórios, estimulando a Pesquisa e a Extensão;  

II. a orientação constante para os projetos desenvolvidos na Instituição, corrigindo eventuais 

falhas e ajudando na superação de problemas. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS FINALIDADES 

 

Art.9º - A Coordenação de Pesquisa e Extensão tem como finalidades: 

I. a produção do conhecimento integrando as atividades de estudo, pesquisa, ensino e 

extensão através de projetos específicos; 

II. o desenvolvimento de atividades de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar que mobilizem professores e alunos, em torno de seu respectivo polo 

temático; 

III. a contribuição para o desenvolvimento científico-cultural, econômico-social, político e 

educacional da Região e do País, através da divulgação e aplicação dos conhecimentos em 

sua área de interesse. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DOS OBJETIVOS 

 

Art 10º A Coordenação de Pesquisa e Extensão tem como objetivos: 

I. desenvolver linhas de pesquisa que forneçam os elementos de interesse e as referências 

teóricas e empíricas para trabalhos da graduação e da pós-graduação lato e stricto sensu; 

II. propiciar, aos professores e alunos da Instituição, clima e ambiente acadêmico de estudos 

avançados e aprofundados, em sua área específica; 

III. assegurar, a docentes e discentes, os meios para a realização das pesquisas na área; 
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IV. gerar e desenvolver estudos e pesquisas, de relevância teórica, prática e social; 

V. prestar serviços às comunidades locais e acadêmicas, de acordo com sua natureza e 

finalidades; 

VI. divulgar os resultados dos seus estudos e pesquisas, o andamento e o processo de 

desenvolvimento dos projetos; 

VII. manter intercâmbio com entidades congêneres, da Região, do País e do exterior. 

 

 

CAPITULO VII 

ATUAÇÃO E COMPETÊNCIAS DA COORDENAÇÃO DE PESQUISA E EXTENSÃO 

Da Atuação  

Art.11 - A Coordenação de Pesquisa e Extensão deverá pautar a sua atuação baseado nas 

seguintes premissas: 

I. Elaborar e operacionalizar estratégias para o desenvolvimento da pesquisa institucional, 

que fomentem a integração graduação/pós-graduação Lato Sensu, levando a um 

crescimento ordenado das atividades de Pesquisa e Extensão e de publicações científicas 

qualificadas. 

II. Fomentar o desenvolvimento das atividades de Pesquisa e Extensão, apoiando e 

incentivando a realização de Projetos que envolvam pesquisadores e extensionistas da 

Instituição, consolidando os Projetos de Iniciação Científica junto aos diferentes cursos. 

III. Analisar aqueles projetos que tem caráter científico mediante a aprovação dos Colegiados 

de Cursos, registrando-os para que venham a compor o acervo da produção científica 

institucional. 

IV. Buscar a integração entre as atividades de Pesquisa e Extensão junto aos cursos de 

graduação e de pós-graduação, viabilizando a abertura e a sustentabilidade dos projetos 

dos cursos do Centro Universitário. 

V. Incentivar o aumento quantitativo e qualitativo da produção científica, junto aos cursos de 

graduação e pós-graduação, vinculando sempre às linhas de pesquisa. 
 

Da Competência 

Art.12 - Regularizar, acompanhar e validar todos os projetos de Pesquisa e Extensão que levam 

o nome do Centro Universitário – UNIFIP/Campina Grande, garantindo que a Instituição seja 

resguardada de violações éticas e, ainda, buscando consolidá-la em relação aos seus conteúdos e 

formatação metodológica. 

Art.13 - Propor, operacionalizar e regularizar os Editais dos Projetos de Pesquisa e Extensão da 

IES. 
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Art.14 - Validar mediante os pareceres dos Colegiados dos Cursos, os projetos de Pesquisa e 

Extensão. 

Parágrafo Único – É obrigatório que as pesquisas que envolvam seres humanos e animais sejam 

submetidas previamente ao Comitê de Ética. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

PLANO INSTITUCIONAL DE EXTENSÃO 
  

Art.15 - O objetivo geral da extensão é o de tornar acessível à sociedade o conhecimento de 

domínio da instituição, através de sua própria produção, pela sistematização ou estudo do 

conhecimento universal disponível. 

Art.16 - Os objetivos para a Extensão são os seguintes: 

I.  Estabelecer relações de intercâmbio entre o UNIFIP e a sociedade, quanto aos objetivos 

institucionais; 

II.  Ampliar a possibilidade de pessoas, instituições utilizarem o conhecimento existente no 

desempenho de suas atividades; 

III.  Avaliar as contribuições do UNIFIP para o desenvolvimento da sociedade; 

IV.  Agilizar a articulação do ensino e da pesquisa com as necessidades da comunidade local. 

 

Art.17 - As atividades de extensão devem contar com a participação de alunos regulares da 

graduação e, futuramente, de pós-graduação, sob a supervisão docente, devendo ser realizadas 

através de contato com a comunidade, conforme disciplinamento específico de cada projeto 

pedagógico. 

Art.18 - Definidas as condicionantes do Artigo anterior, a Extensão deve, então, ser 

desenvolvida por intermédio das seguintes atividades: 

I. Publicações que visem tornar o conhecimento acessível à população, pesquisadores, 

profissionais e demais interessados; 

II. Eventos de caráter cultural e/ou científico ou de outros tipos, que tenham como objetivo a 

criação de condições para que a sociedade possa conhecer ou usufruir dos bens 

científicos, técnicos ou culturais disponíveis; 

III. Serviços oferecidos através de atendimento direto à população, ou de forma indireta,  

desde que sejam realizados de acordo com os objetivos do Centro Universitário; 

IV. Assessorias e consultorias com o objetivo de orientar pessoas ou instituições a utilizarem, 

em determinadas situações, o conhecimento existente, da melhor forma possível; 
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V. Estudos e/ou pesquisas para ampliar conhecimentos da população em geral sobre os 

processos de utilização do conhecimento, bem como do acesso ao mesmo.  

   

 

CAPÍTULO IX 

PLANO INSTITUCIONAL DE PESQUISA 

 

Art.19 - Com relação à Pesquisa, o UNIFIP dispõe do mesmo órgão específico, a Coordenação 

de Pesquisa e Extensão (COOPEX), que tem como finalidades:  

a) a produção do conhecimento integrando as atividades de estudo, pesquisa, ensino e 

extensão, por meio de projetos específicos;  

b) o desenvolvimento de atividades de caráter multidisciplinar, interdisciplinar e 

transdisciplinar que mobilizem professores e alunos, em torno de seu respectivo polo 

temático;  

c) a contribuição para o desenvolvimento científico-cultural, econômico-social, político e 

educacional da Região e do País, através da divulgação e aplicação dos conhecimentos 

em sua área de interesse. 
  

Art.20 - A Instituição disponibiliza horas administrativas para professores orientadores de 

projetos, conforme o regime de trabalho de cada docente.  

Art.21 - Em relação aos alunos de graduação, que participam de projetos de iniciação 

científica, a carga horária da pesquisa é aproveitada na atividade complementar, visto que  

alunos que participam simultaneamente de projetos de Pesquisa e Extensão deve ser na 

condição de voluntários. 

Art.22 - Cabe à Coordenação de Pesquisa e Extensão (COOPEX) elaborar as diretrizes 

prioritárias das atividades de Pesquisa e Extensão no âmbito do UNIFIP.  

Art.23 - Com o objetivo de estimular a criação cultural, o desenvolvimento do espírito 

científico e do pensamento reflexivo e incentivar e apoiar o trabalho de pesquisa e investigação 

científica, a COOPEX pretende implementar ações e metas subordinadas às seguintes diretrizes 

gerais: 

I. cultivar, de forma generalizada, atitude científica indispensável a qualquer forma de 

atuação universitária no ensino, na pesquisa, e na extensão; 

II. manter intercâmbio com outras instituições científicas, estimulando, assim, os contatos 

entre pesquisadores. 
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Parágrafo Único – Os novos projetos de Pesquisa e Extensão são inscritos mediante 

publicação de Edital previamente aprovado pelo Colegiado do Curso e pelo CONSEPE do  

UNIFIP. 

Art.24 - A articulação da pesquisa com a graduação deve ser  desenvolvida: 

I. Através da participação do professor, em programas de graduação e, posteriormente, pós-

graduação; 

II. Com a distribuição de horas-atividade para os docentes-pesquisadores exercerem as 

funções de professores-orientadores conforme o plano de carreira dos docentes. 
 

 

CAPITULO X 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Art.24 - Somente serão reconhecidas como atividades de Pesquisa e Extensão oficial aquelas 

devidamente registradas na COOPEX. 

 

Art.25 - Os casos omissos serão resolvidos pela COOPEX que deverá comunicar ao CONSEPE 

quando se tratar de matéria pertinente. 

 

Art.25 - Este Regulamento foi aprovado pelo CONSEPE, na reunião de 21 de dezembro de 2020 

com vigência a partir de sua aprovação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Campina Grande-PB, 21 de dezembro de 2020 

 

 

 

SYLVANIA PALMEIRA GOMES ALVES  

Presidente do CONSEPE 


